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PORTARIA Nº 5/2026 

 

CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 076.2025.637 EM 

INQUÉRITO CIVIL 

 

Considerando o encaminhamento ao Ministério Público de Contas de diversas 

denúncias sobre possível preterição indevida dos candidatos aprovados nos Concursos Públicos 

nº 1/2024 e nº 3/2024, promovidos pela Prefeitura Municipal de Ribeirão das Neves; 

 

Considerando a constatação de divergências entre as informações constantes do 

CAPMG e as constantes do Portal da Transparência da Prefeitura Municipal, relativamente ao 

quantitativo de servidores efetivos e temporários do órgão; 

 

Considerando a constatação de que diversos cargos ofertados nos Concursos 

Públicos nº 1/2024 e nº 3/2024 estão vagos para provimento efetivo, e que para esses cargos 

existem, simultaneamente, candidatos aprovados nos concursos e servidores temporários 

contratados para exercerem as mesmas funções; 

 

Considerando a constatação, relativamente ao cargo de Educador Infantil II, da 

existência de servidores efetivos além do número de cargos efetivos criados por lei; 

 

Considerando que tais irregularidades podem ser sanadas voluntariamente pela 

Prefeitura Municipal de Ribeirão das Neves; 

 

Considerando as funções institucionais do Ministério Público fixadas nos artigos 

129, VI, da Constituição Federal; 67, I, b, da Lei Complementar Estadual nº 34/1994; e 26, I, 

da Lei Federal nº 8.625/1993; 

 

Considerando, por fim, o disposto no artigo 4º, II, e no artigo 6º da Resolução 

MPC-MG nº 14, de 18 de dezembro de 2019; 

 

RESOLVO, no uso de minhas atribuições legais, converter o Procedimento 

Preparatório nº 076.2025.637 em INQUÉRITO CIVIL e determino, desde já, a expedição de 
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OFÍCIO RECOMENDATÓRIO à Prefeitura Municipal de Ribeirão das Neves, a fim de que as 

irregularidades identificadas sejam devidamente corrigidas, no prazo de 90 (noventa) dias úteis. 

 

Publique-se e cumpra-se. 

 

Belo Horizonte, 28 de abril de 2026. 

 

DANIEL DE CARVALHO GUIMARÃES 

Procurador do Ministério Público de Contas de Minas Gerais 
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